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Nossa terra, nosso maior orgulho!
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Ofício ne L96l2Ot3 Santa Maria do Oeste,05 de Agosto de 2013

ILMO SR.:

CLAUDIO LEAL

Prefeito municipal

Venho por meio deste, solicitar a locação de imóvel para a instalação do PETI, visto

que esta secretaria necessita para realizar trabalhos com crianças do Programa PETI e Projeto

Municipal da Rua para Escola.

Após pesquisa de preços e analise dos imóveis disponíveis, sugerimos para locação por

processo de dispensa de licitação o imóvel do Sr, VALDECIR GONçALVES DE CARVALHO,

situado na Rua João Prest.s de Carvalho, centro, CEP 85230-000, Santa Maria do Oeste PR, que

mede 1.540m?, com área cJe 197m2, sendo que este imóvel é o lugar mais adequado para

atender a demanda dos referidos programas (crianças e adolescentes de 07 a t4 anos).

O valor por esta secretaria foi de RS 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) mensais,

por um período de 05 (cinco) meses.

Sem mais para o momento, aproveíto a oportunidade para externar-lhe meu protesto

de estima e consideração.

Ate nciosa rnente,

JOSÉ V

odeSec

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
'a,
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UNIÀO E TRABALHO
GESTÃO 20í3r20rO

MUNICIPTO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE DE FRAilçA PEREIRA, il. t0 - CEP.: at.2lO.00O. FOIE/FAX: (0a21 33ila.íí!rrtraa

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação de Promoção

e Assistência social referente a, "LocAçÃo DE lMovEL PARA INSTALAçÃO OO

PETI DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM

í.540,00 M2 E IMÓVEL COM AREA DE í97,00 M2, PELO PERTODO DE 05 (CINCO)

MESES". O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da dispensa,

considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado mensal do contrato e de R$ 850,00 (Oitocentos e cinqüenta reais)

mensais.

Santa Maria do Oeste, 21 de Agosto de 2013

Atenciosamente,

'i.-

Prefe icipal



Município de Santa Maria do Oeste -2013
Sa ldo das contas de despesa

Calculado em : 15/08/2013

FLS _ú:

Págríra 1

Ôrgáo / Unidâde / Projeto ou Ativdade / Conta do dosp.sa / F(ntc dc rrcurso Vald autqizado Valtr alulizado Saldo atú,

3.39!3ô00.00 ot,rRossLRvrÇosDL rLRCLrRos pLsso^FisrcA

À36B0

0360

ú749

m$5

PROGRAMA PE I I . PVMC . PISO VAR MEDIA COMPLEXIDADE

BlGo de FrrerciareÍrto da Proteçáo Scial Esprcial - SUAS

Total Geral

0,m

10.0@,m

í0.(m,m

1.290,70

ro.ooo,ó

1 1.290,70

!r1t) ir.)

41«r.U)

4580,70

Critério de seleçà)

Data do cálculo. I 504/201 3

Orgtu s*re 13 e 13

OrdêÍn:m7
Natúea de despesa mtre 3. l).90.36.m m e 3. 3.90 36 00 m

t-mitido poí MARCIA RENATA ROSA na wsão {iÍr1 a 1 5/04/201 3 09 2;' 1 i

10.000,m

10.m0,00

10.000,m

I 1.290,70

11.?§0,70

11.230,70

4.680,70

4.680,70

4-640.70
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Nossa terra, nosso maioí orgulho!

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à DISPENSA DE LICITAÇÃO, que visa a LoCAÇÃO DE lMÓvEL PARA TNSTALAÇÃO DO

PROGRAMA PETI (PROJETO MUNTCTPAL DA RUA PARA A ESCOLA), DO MUNrCiprO DE

SANTA MARIA DO OESTE-Pr, pelo periodo de 05 (cinco) meses, de acordo com especificaçáo

constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr. José Valdevino Gomes,

Secretário de Assistência Social.

Consta da justificativa a sugestão do imóvel da Sr. VALDECIR

GONÇALVES DE CARVALHO,localizado na Rua Joâo Prestes de Carvalho, Centro, com área total

de 1.540,00 m2, sendo um imóvel com 197,00 m2, e ainda que é o imóveladequado para atendera

demanda dos referidos programas (crianças e adolescentes de 07 a 14 anos), após pesquisa de

preços e análise de imóveis disponiveis.

Há necessidade de comprovar, também, que o preço da aquisição ou

do aluguel são compatÍveis com o valor de mercado, mediante avaliação.

Ainda de acordo com a informação contida nas referidas fls., o preço

máximo para a contrataçâo importa em R$ 850,00 (Oitocentos reais) por mês, totalizando R$

4.250,00 (Quatro mil, e duzentos e cincoenta reais), por um perÍodo de 05 (cinco) meses.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente às fls. 03, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária paa fazer face às obrigaçôes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O art.24, da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de licitaçâo, em

seu inciso X, assim dispÕe: "Art. 24. É dispensável a licitação: lnciso X, para a compra ou

locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração,

cujas necessidades de instalação e localização condicionem a escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;"



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684.544t0001.26 \
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Nossa terra, nosso maioí orgulho!

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é possível a

realizaçâo da contratação direta, requisitos estes salientados pelo ilustre doutrinador Marçal Justen

Filho, " A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade

de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado imóvel

para satisfaçáo do interesse público especÍfico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) com os

parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL, Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 10 ed., São Paulo, Dialética, 2004).

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitaçâo,

observadas as disposiçÕes constantes no art. 26, da Lei de Licitaçôes (Lei 8.666/93), que dispÕe;

"Att.26.- As dÍspensas previstas nos §§ 2'e 40 do art.17 e no inciso lll e seguintes do art.24,

as situações de inexigibilidade referidas no art. 2d necessariamente justificadas, e o

retardamento previsto no final do parágrafo único do aft. 8o desta lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos afos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste aftigo, será instruído, no gue couber, com os segulnÍes elementos:

l- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lY- Documento de aprovação dos projetos de pesguisa aos guais os ôens serão

alocados.".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62, do mesmo diploma

S.M o Parecer.

de Setembro de 20'13
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UNIÃO E TRABALHO
GESTÀO 2013t201A

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOAE DE FRANçA PEREIRA, N. t0 - CEP.: !5.210-000 - FONE/FAX: (0a2) 30{a-t'l3lt12al

PROCEDTM ENTO LICITATORIO N.O 07 212013

REFERENTE: DISPENSA N.o U1nU3.

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO Oe DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LtctTAçAO, referente a "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO DO PETI DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM í.540,00 M'E
tMovEL coM AREA DE í97,00 M2, PELO PERTODO DE 05 (CINGO) MESES"

Assim, com base no Art. 24, lnciso X da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste -Pr,02 de Setembro de 2013

Prefe un icipal
-
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UNIÂO E TRABALHO
GESTÃO 2013t2016

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE OE FRANçA PEREIRA, N' l0 - CEP.: 16.230-000 - FONE/FAX: (042) 3644-113711211

PROCESSO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

PROCEDTMENTO LICITATORIO N.O 07212013

REFERENTE: DISPENSA N.o U1nU3.

oBJETO:,'LOCAçÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAçÃO OO PET! DO MUNTCTPTO DE

SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 1.540,00 M' E IMÓVEL COM

AREA DE 197,00 M2, PELO PERTODO DE 05 (CINCO) MESES".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: Valdecir Gonçalves de Carvalho

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 850,00 (Oitocentos e Cinqüenta Reais) mensais, perfazendo

um valor total do contrato de R$ 4.250,00 (Quatro Mil e Duzentos e Cinqüenta Reais).

uGÊNclA: o5 (Cinco) meses

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do art. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 02 de Setembro de

+-

Prefe ipal



Mural de Licitações Municipais htp : /i servicos.tce.pr. gov.br/TCEPR/Munic ipal/AMUDetalhes Proc e.

FLS -.( 7

Volta!:

TCEPR
itMãaN^§6tro'.ld

Detalhes processo licitatório

No licitação/dispensa

/inexigibilidade*

Modalidade*

Número edita Uprocessot

11

Descrição Resumida do Objetoi

Entidade Executora LruntcÍpto DE sANTA MÂRLA Do oEsrE

Ano* 2013
--l

PÍocesso Dispensa

72

LocAÇÃo oe uóver pnnn rNsrAIAÇÃo Do pEn Do MuNrcÍpro oe sarn
MARI,A DO OESTE, CON ÁNTA DO TERRENO EM 1.5.IO,OO N' T TqÓVTI CON

Ánra oe Lg7,N Mz, pzuo praÍooo DE 05 (crNco) MESES.

Dotação Orçamentária+ 1300209242080 1 10873390360000

Pre@ máximo/Refeêncla de preço 4.250,00

R$r

Data Publicação Termo raüficação

Data Cancelamento

CPF! 318368903 (Logout)

ldel 041091201313:54
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

RUA JOaE OE FRANçA PEREIRA, t{.10. CEP.: t6.230.000 - FONE/FAX: 10121 Saaa-11lf1121a

FLS. lrl

uNtÀo E TRABALHo
cEsTÃo 2oí3,2016

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O9O/20í 3

o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ do MF sob n.95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira,

10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.

CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de ldentidade n.o

3.531.523-3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.o 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua

Jose de França Pereira, nesta cidade, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e,

de outro lado o Sr. VALDECIR GONçALVES DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito

no C.P.F. n.o 857.957.049-20, portador da Cedula de ldentidade n.o 7.111.305-

5, doravante designado simplesmente CONTRATADO, partes que entre si celebram

o presente termo mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

cLAusuLA pRtMEtRA: "LocAçÃo DE lMovEL PARA TNSTALAÇÃo oo pETt Do

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM í.540,00 M' E

IMOVEL COM AREA DE í97,00 M2", localizado na Rua João Prestes de Carvalho no

Município de Santa Maria do Oeste/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente contrato obedecerá às normas pertinentes à Administração

Pública.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O preço certo e ajustado para a locação e de R$ 850,00 (Oitocentos e cinqüenta reais)

mensais, perfazendo um valor total do contrato de R$ 4,250,00 (Quatro Mil e Duzentos e

Cinqüenta Reais).

CLÁUSULA QUARTA:

O presente contrato tem inicio na data de 03 de Setembro de 2013 a 02 de

Fevereiro de 2013, podendo ser prorrogado por iguais e consecutivos períodos,

desde que haja interesse das partes.

\-

rr

CLÁUSULA QUINTA:

{pr--§Jfl{'



FLS J&,:
MUNIC]PIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RUA JOgE DE FRANçA PEREIRA, N'í0 - CEP.: t6.210-000. FoNE/FAX: l0a?l ra11.11afl'121a
UNIÃo E TRABALHo
GESTÃO 201 3r2oí I

O pagamento será efetuado todo o dia 10(dez) de cada mês subseqüente ao

mês de vencimento.

CLÁUSULA SEXTA:

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta) dias de

a ntecedê nci a.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso, nos

casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

cLÁUSULA SÉTIue:
As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, como único

e competente para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente contrato,

com prevalência sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual

teor e para que surtam seus jurídicos e legais efeitos

do Oeste , 03 de Setembro de 2013

Prefe pal

T nhas

o

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.í893.689-03

J^tr*n(^ .(.*-rt't
çALVES DE CARVALHO

de Deus

Contratado

,/;t,y
Josq$riaDiógo
RG: 3.168.883-3

CPF: 441.875.139-49



ETEI I-!.Jr,.--

UNIÃO E TRABALHO
GESTÃO 20í3/2010

MUNICIPIO DE SÁll'TA MAR'A DO OESTE _ ESTADO DO PARÁT.'Á

CNPJ: 95.684.544/000'l'26

RUA JOSE OE FRANçA PEREIRA. N'lo - cEP.:16 210-000 FONE/FAX: (042) 3gaa-lí37/í2'4

EXTRAToDEcoNTRAToADMINISTRATIVoNo090/20í3

contratante:oMUNICIPIoDESANTAMARIADooESTE'pessoaJuridicadedireito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95'684'544/0001-26' com sede na Rua José de

França pereira, 10 _ santa Maria do oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. GLAUDIO LEAL'

VALDECIRGoNçALVESDEcARvALHo,brasileiro'casado,Contratada:

inscrito no C. P. F

7 .111.305-5.

n.o857'957.04g-2o,portadordaCeduladeldentidaden'o

OBJETO:*LOCAçÃO DE IMOVEL PARA INSTALAçÃO oO PETI DO MUNlclPlO DE

SANTA MARIA DO OESTE, COM AREA DO TERRENO EM 1'540'OO M' E IMOVEL COM

AREA DE í97,00 M2", localizado na Rua João Prestes de carvalho no Município de santa

Maria do Oeste/PR.

Valor Mensal do Gontrato: R$ 85O,OO (Oitocentos e cinqüenta reais) mensais

Data de assinatura:03 de Setembro de 2013'

Vigência: 0210212014.
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í0§0letinx-16. ap.etuo prcp@ E Lê Ír4 m o €lor totat de R§
20-qn,00 (vffiÉ nll El3l, psíodo dê 04 llEs.

üUNfClPlO: Boa VentuE dê São Roqüo
LtcrÍaçÃo tr" o{srzor3 - üoDALIDADE -Tonól oe nneço

nPo t ENoR PREÇO '

TERiro oE HoitoLoGAçÂo

B@ VenürE dê Sáo Roq@, 04 de Setembrc de 201 3.

í- ,-_
- VALDEIÁRGRÂLÂ'(

PrcÍeltd Munlclpál

@

licitsção

Faa e lhav Cotwqcçahro-

MUT{ICIPAL DE

& B@ VstuE & Sáô

m dispGlo

às lohs m epiírÉb, adjudiendo
com da s€guinte proponents

E @il§JLTOiIA LÍDA CflPJ Ít'

. ,*\..,,4
Homologo a pí6ãtte licitaÉo.

a. PREFEITURA MUN|CTPAL DE .ffiFc'Y*_-ffi@

Tobltsaíúo sim um vald güobâl de Rl 23-600,ÍX) (víntê d. mil á siscentos
@is)-

Hombgo a pcenb licjtaÉo.

Bs VstE de São RqÉr 19 de Juiho de 2013

TERfloDE HoÍÚoLoGAçÀo

MUNICIPIO: Boa VentrE de São RoqE
LtqrAçÃo N" o48rãx3 - iroDALtrraDE - ÉREcÃo

TIPO rlENOR PREçO

Obiêto: CONTRAT-AÇÃO DE EHPRESA PARA AQUISIçÃO DE i'IATERIAL
DE CONSÍRUçAO, a pedido da S-êc.etariá ds ÂgricultuE destê
Municipio

. Eu" Vslraiar Gdalç PÉfedo Munopd @ Boa htuíâ * Sb Roq@, de
'@fmlôed6 cm o PrÍw óa Ase@d. Juddie. HOT OLOGO a clêifi€êo da
'CmisÀo Múiclpal de Udta6c eíerte ao p.@so Licit tório Ea Modáldade pregào
PlM(àl Bó.on..O4&20í3. m qrnprifià{o e dbpGto no Art. í@. i8.á9râÍo Í da L6i
&66ô ab 2l de junho de 1993, tm+* prlblbo o 6uhâdo de fÊibÉo eatrEda no dia
í9 d6 Agcto de 2€í3. às 09hs00iiln hôê oÍn êpEEtu, aqdicando @o Enedor pelo
6iléíio 'M6 

p€ço. as sêgqiÉs píoporent6:

íl l. J. STRAPASSON & Cl,A L?DA ME, CNPJ sob n" 03.23.036.000,1-9í,
situado M Av Sáo Roque. 559. Cêntro, 8oa VêtuÉ ae Sáo RoquejPr. RêpÉsilado pêlo
sf lDENlLsoN JoÃo STRÂPASSON. poÊdor do CpF 601.068.40G53 ê RG no
903.968.21S1 SSP-RS.

Homlog.-e paE a proponoôte 1, l. J. STRÂPÁSSON & CIÀ LTDA ME, CNPJ
sob no 03-723.038.000í91, vhcdda dos iteG do Lote 01 rc Eloí dê R§ 52OO,00
(cln@ mll e d@nbs Eis), Íens do Lob 02 rc valor dê R5 5.4m,00 (drcq mit ê
qutr@nt6 reais e ltê6 do LoE 03 .o vâlor de RS 13.000,00 (treze mil cai6).

.' .nr..- -. ,' .,.. /,'
'VnLoeMAncRÂLÀx
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üffi@
PORTARIA NO 146'2013

O SEI,IHOR VALDEMAR GRALAK, PREFEIÍO I4UNICIPAL DE

eoa venru-nÀiÉ'iÀo ntoue, esreoo oo PARANÀ' No uso DE

suas ÂTRtautÇÕES LEGAls.

RESOLVÊ:

COICEDER: A Sflidffi Jovâni caÍdGo de OliveiB'

ronsaa ararésaiil,tare n'c74I2001. p!'tadora do clnc 8 1at 616'5 e

,*-ã-no Cpf n'O:1.gg2.929í pãÉ w@r o eÍlo dê Ager(e Comuníam

d; Saúde e Reeíquadrada oeh porbl€ 140/?í10? oaÍâ ereíeí 0 €Íqo oe

i"*-JL o" ó",iã", ôs rt*) ffi de ü€nqa'pÍêmio pot assduidade e drrcilo

ffiil ;ÃiJ;.üiqoe* au u"o c" zooo a Maio de 201i' periodo

ãõj,õãáô]i" úiiztl3ionÍm Lê 0are7 m 100 e a(10s ccr preni

ÀniÉncb da §êryidoG.

Pícfeito MuniciFl

fu*%/b'-vÀr ffit aR GRAI,ÀK

en ontáio. êglpodaL Pass a

@m eÍdtô, €tíQtrc. a Mler eoRevogadas § d§PGiÉ6
vi!ffi a paÍtií de dâta de sla pub'iÉÉc
03 de Set$bro dê 201 1 .

tuilcrpto 0E saHT^ tÀRrÀ 0o oE§TE - ÉsTA0o D0 pÂRAt{À

tr.!çrârEnr,irlr cr..::lJI.r[. r0i!,iu:or4r«rrrril)(

contaÉnte: 0 NuillclPlo tE SAI{TA HARIA D0 oESTE pessoa Jurtrca de dreito

púlo inErno, rns(Írto m CNPJ do MF sob n" 95.684.544/0001-26, mm sde na Rua.16é de

Fr&F PereiB. í0 - Sanb À,gÍia do Oeste - PR, ne§e ato repÍes$bdo pr seu Feíeito

nunidpal. Sr. C1ÂUDIo tEAl-

Coffiahdâ: VÂIIEC|R G0|{çALVES DE CARVALHo, brasileiro, casado,

inscrito no C.P.F. n.' 857.S57.049-20, portador da Cêdula de ldentidade n-c

7.111.305-5.

c)&,FIo; "L0cAÇÂ0 DE tÀtovEl PARA til§TALAÇÂo D0 PEfl D0 i{Ut{lctPto DE

SAI{TA IIARIA DO OESÍE, COM AREA OO TERREilO ÉM 1.540;l)O [I' E MÓVEL COIT

AREA 0E 197,00 tllz', b.aliza& na Rua João PÍEíes

lrEÍia dooesê,PR

ValorHerEaldo Coffio: R§ 850,00 (oitffiitose

I Deu de asinabrra: o3 de setembm de 2013.

, \rrgêmia:0U022014.

CIiPJ: 95.68{.sl4r0001.2ô

COI,{TRATO AOMINISÍRAÍIVO N' O9OI2O13
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v'ld
do FE 12

24, incÉo U

hodê 2013.
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AFIFI EL

) CNPJ n"-
lffilJ@
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MTINICIPIO DE IRETAMA
CllPr - 76950-6/0001-71

bkGDÊ&*.' Ea,C.6litd-k,@b#816

ãTRATO DE COI{TRAÍO }f OA9'20í3

PREGÃo PREsEitcüAL no 056/2013

Prc€cdltrsilo Ucitâtório ná 0182/20í3

coürkATAlÍÉ rruüciPo DE RETAnA im6io m CNPJ/MF no

76.§.mrc001.74 @m sede m RE os€r GeÍ Khsn. Íro 174, C€nto.
tebm+R" nes& áo F{í6$tsdo peh mib lrirn:dipal. Sra AFIFI EL
8ÍtÀn sAÁB.

MUNICIPTO DE IRETAMA
cJiPJ - 769$-0tU000t-7J

Rahr§cr*slqE l-4cdó,hr@-h.lc'bs9u6

Etr.RATO DE COifl'tATO N 0230i2013

TOttlÁDA DE PRÉÇOS no 013/2013

Procedimento LlcttatóÍio no 0178,Í2013

CONrRATANTÉ: MUNICIPIO OE lREfÂMA. inscÍío no CNPJIMF no

7ô.950.C88i6O01-7:. ccm sede na Rua Oscar Guâer Khunn. no 174, Centc,
lretam-PR. n*te alo reprsentâdo pela Prêteita Municipal, Sra. AFIFI EL
BIÍAR SAAB.

Obl.tor corTRÂTÂçÁo DE EtpreEA oÉ EtraGEltHARtA
pREsÍÀçÃo DE sÉRvrço DE 20 HoRÂs sErÂxaL

Juídica,

CML -- PARA

ffio

I


